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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 15.12.2017

PROCESSO Nº E-12/061/3193/2017 - HOMOLOGO o resultado da li-
citação na modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2017 em favor das
empresas: GRIMAR SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA para o
lote I, pelo valor de R$ 25.474,00, e lote III, pelo valor de R$
13.206,00, SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA-ME para o lote II, pe-
lo valor de R$ 4.458,00, e PANDORA COMERCIO DE MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO DE LIMPEZA E INF LTDA para o lote IV, pelo valor
de R$ 15.069,00.

Id: 2076228

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 13.12.2017

PROCESSO Nº E-12/061/7664/2016 - RUDNEI CIPRIANO MEDICI, ID
Funcional nº 50323520. AUTORIZO a averbação do tempo de serviço,
com base no art. 9º e seu parágrafo único da Lei nº 530/1982, pres-
tado nos períodos compreendidos de 01/03/2003 a 01/10/2005, ao
Município de Nilópolis; 09/11/2005 a 05/09/2008, ao Banco ABN Amro
Real S.A. No total de 1.973 dias de exercício.

PROCESSO Nº E-12/061/10941/2017 - FELIPE FERNANDES DE OLI-
VEIRA, ID Funcional n° 44001797. AUTORIZO a inclusão do depen-
dente.

PROCESSO Nº E-12/061/11159/2017 - RAFAEL RIBEIRO GELANDI
DA SILVA, ID Funcional n° 50310089. AUTORIZO a inclusão da de-
pendente.

PROCESSO Nº E-12/061/11325/2017 - CRISTINA CORREA VALPAS-
SOS GIGLIO, ID Funcional nº 50256459. AUTORIZO a mudança de
nome da servidora para CRISTINA CORREA VALPASSOS, em decor-
rência da sentença no processo judicial de divórcio.

Id: 2076226

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 14.12.2017

PROC. Nº E-12/061/11878/2017 - JUAREZ GONÇALVES SANTOS, ID
Funcional n° 20685548, Assistente Técnico de Trânsito. CONCEDO o
Auxílio Funeral do servidor ativo.

Id: 2076227

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08/12/2017

*PROCESSO Nº E-12/080/535/2017 - RATIFICO a dispensa de Lici-
tação, em conformidade com o art. 26, da Lei nº 8.666/93, em favor
da ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS - AN-
DEF, CNPJ 27.763.754/0001-50, com fulcro no art. 24, inciso XX, do
citado diploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de
Despesas.
*Omitido no D.O. de 13.12.2017.

Id: 2075951

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA GERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERALDE 14/12/2017

PROCESSO Nº 00-2017/301122-5 (Anexos: 00-2017/342951-3) Em-
presa: SERRA DOS CAVALINHOS II ENERGETICA S/A.

Id: 2076240

JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO

PAUTA DE PLENÁRIO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ORDEM DO DIA:

1º - Processo nº 00-2017/233153-6. Recorrente: PROCURADORIA
REGIONAL DA JUCERJA. Recorrida: V M EVENTOS E SERVIÇOS
LTDA. ME. Vogal Relator: Dr. Vitor Hugo Feitosa Gonçalves. Assunto:
Desarquivamento dos atos registrados em 28/07/2017 sob o NIRE
3321040815-1 e nº 3081497.

Id: 2076258

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13.12.2017

PROCESSO Nº E-12/079/0438/2017 - Considerando o prazo que pre-
coniza o artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93; que a Comissão Per-
manente de Licitação apontou a Intempestividade do Recurso Admi-
nistrativo interposto em 12/12/2017 pelo Licitante OLIVEIRA E LIMA
ADVOGADOS ASSOCIADOS; e, por fim, que a Assessoria Jurídica
opinou pela intempestividade do Recurso, Coadunado com o parecer
Jurídico, JULGO INTEMPESTIVO e deixo de conhecer o recurso ad-
ministrativo interposto pelo escritório OLIVEIRA E LIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS de fls. 6303 /6308, devendo seguir o certame licitatório
na forma da lei. Concorrência Pública nº 001/2017.

Id: 2076241

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 13/12/2017

*PROCESSO Nº E-12/171/571/2017 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor de R$ 17.807.15 (dezessete mil oitocentos e sete reais e quinze
centavos), referente ao recolhimento de contribuição previdenciária
junto à Secretaria da Receita Previdenciária, tendo como beneficiária
a Júlio Cesar Cardoso, matrícula 48.586-2, com base na Lei nº
287/1979 e Lei 4320/1964, e de acordo com o disposto no Decreto
Estadual nº 41.880, de 25 de maio de 2009 e Decreto nº 45.230, de
22 de abril de 2015.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
14/12/2017.

Id: 2076125

Secretaria de Estado de Governo

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA SEGOV/DGAF Nº 279 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA O
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO SEGOV 010/2017.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV, no uso das atri-
buições legais e, em conformidade com o disposto com o disposto na
Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo nº E15/001/369/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir os servidores EDUARDO RODRIGUES ALLOY -
ID. 43970133,
MARCELO GERVASIO DA SILVA - ID. 22380655 e GUSTAVO DE
MELO Hammes - 42626199 pelos seguintes servidores:

KÁTIA ROGNONI - ID 32162375 BRENEY GONÇALVES PEREIRA -
ID 5035254-7 DURVAL AUGUSTO PEREIRA - ID 42508355 ,
na Comissão de Fiscalização do Contrato, instituída pela Portaria 230
de 27 de janeiro de 2017, publicada no DOERJ de 02 de fevereiro de
2017.

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo primeiro dos membros re-
lacionados no artigo anterior.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2017

ROBERTO LUÍS DE SOUZA FERREIRA
Diretor-Geral de Administração e Finanças

*Omitido no D.O. de 01/11/2017.
Id: 2076195

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 15/12/2017

PROCESSO Nº E-15/001/1667/2017 - AUTORIZO, nos termos da Lei
Estadual nº 287/1979 com o Decreto Estadual nº 3149/1980.

PROCESSO Nº E-15/001/1668/2017 - AUTORIZO, nos termos da Lei
Estadual nº 287/1979 com o Decreto Estadual nº 3149/1980.

Id: 2075332

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 14/12/2017

PROCESSO N° E-24/004/3245/2015 - AMPLA S/A.
PROCESSO N° E-24/004/2849/2015 - CAME CLÍNICA ATEN. MÉDI-
CO.
PROCESSO N° E-24/004/1321/2015 - CASA E VÍDEO RIO DE JA-
NEIRO S/A - DRA. LARISSA VELOSO DA COSTA SANTOS BRECH-
BÜHLER - OAB/RJ 114.657.
PROCESSO N° E-24/004/2031/2015 - CONCESSÃO METROVIÁRIA
DO RJ - DR. JOSÉ EDUARDO FONTES MAYA FERREIRA - OAB/RJ
100.618.
PROCESSO N° E-24/004/3558/2015 - DROGARIA MAX - DRA. DUL-
CE F. AMÉRICO DO NASCIMENTO - OAB/RJ 134.130.
PROCESSO N° E-24/004/2949/2015 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS TANGARÁ LTDA.
PROCESSO N° E-24/004/3923/2015 - PANINI BRASIL LTDA - DR.
ANDRÉ MARSIGLIA SANTOS - OAB/SP 331.724 E CLARO S.A -
DRA. LETÍCIA ALVES DE PAULA - OAB/RJ 176.425.
PROCESSO N° E-24/004/3848/2015 - RIO SOUL HOSTEL LTDA-ME
- DR. FABIO VIEIRA PEREIRA CENDÃO PEIXOTO - OAB/RJ
183.302.
PROCESSO N° E-24/004/3846/2015 - TELEMAR NORTE LESTE S.A
- DRA. PAULA QUINTAL DIAS - OAB/RJ 128.841.

DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PROCESSOS ACIMA RELA-
CIONADOS.

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 14/12/2017

PROCESSO N° E-15/003/1474/2016 - GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE - DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/RJ
136.118.
PROCESSO N° E-12/146.462/PROCON/2012 - GEAP FUNDAÇÃO E
SEGURIDADE SOCIAL - DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRI-
GUES - OAB/RJ 136.118-A.
PROCESSO N° E-24/004/2418/2013 - GEAP FUNDAÇÃO E SEGURI-
DADE SOCIAL - DRA. ANA RAQUEL JAPIASSU ALBUQUERQUE -
OAB/DF 9.273.
PROCESSO N° E-24/004/3191/2014 - GJP ADMINISTRADORA DE
HOTÉIS LTDA - DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ -
OAB/SP 163.613.
PROCESSO N° E-12/140.714/2011 - GLOBEX UTILIDADES S.A - DR.
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - OAB/MG 63.440.
PROCESSO N° E-24/004/76/2013 - GLOBEX UTILIDADES S.A - DR.
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - OAB/RJ 173.524.
PROCESSO N° E-12/082/259/2013 - GLOBEX UTILIDADES S.A - DR.
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - OAB/RJ 173.524.
PROCESSO N° E-12/082/1201/2013 - GLOBEX UTILIDADES S.A -
DR. RODRIGO FRANCO MONTORO - OAB/SP 147.575.
PROCESSO N° E-12/129.430/2009 - GLOBEX UTILIDADES S.A - DR.
JOÃO CÂNDIDO MARTINS FERREIRA LEÃO - OAB/RJ 143.142.
PROCESSO N° E-24/004/261/2014 - HOTEL URBANO SERVIÇOS
DIGITAIS S.A - DRA. ISABELLA MEIJUEIRO EDO - OAB/RJ
145.795.
PROCESSO N° E-24/004/260/2014 - HOTEL URBANO SERVIÇOS
DIGITAIS S.A - DRA. ISABELLA MEIJUEIRO EDO - OAB/RJ
145.795.
PROCESSO N° E-24/004/2853/2014 - JHLC - PROSPER REFEIÇÕES
LTDA - DRA. ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS - OAB/RJ
96.940 E DR. ADAUTO DE MIRANDA FAJARDO - OAB/RJ 127.379.
PROCESSO N° E-24/004/6054/2014 - IGB ELETRÔNICA S.A - DR.
MARCELO MARTINS - OAB/SP 167.475.
PROCESSO N° E-24/004/5875/2014 - IGB ELETRÔNICA S.A - DR.
MARCELO MARTINS - OAB/SP 167.475.
PROCESSO N° E-24/004/5745/2014 - IGOR SILVA MACHADO.
PROCESSO N° E-24/004/6786/2013 - IGUAÇÚ SERVICE CENTER.
PROCESSO N° E-24/004/4965/2013 - ILHA SERVICE REFRIGERA-
ÇÃO LTDA-ME - DR. RAFAEL M. GONDA MARTINEZ - OAB/RJ
163.057.
PROCESSO N° E-12/127.702/2009 - ÍMOLA VEÍCULOS.
PROCESSO N° E-24/004/7080/2014 - IMPORT EXPRESS COMER-
CIAL IMPORTADORA LTDA.
PROCESSO N° E-15/003/301/2017 - INTERCONTINENTAL COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - DR. RENAN CORTES STUMBO -
OAB/RJ 201.685.
PROCESSO N° E-24/004/3332/2014 - INVISTA - DRA. ADRIANA MA-
THIAS GONÇALVES GUNJI - OAB/RJ 123.899.

DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PROCESSOS ACIMA RELA-
CIONADOS.

Id: 2076059

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 14/12/2017

PROCESSO Nº E-04/008/1939/2015 - ROBERTO CEZAR ALVES,
Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº 1956458-9 e ma-
trícula nº 0.183.627-9 - CONCEDO o abono de permanência, nos ter-
mos art. 2º, I a III da E.C. nº 41/2003, com efeitos a contar de
21/10/2017.

Id: 2076083

SUBSECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SUBSECRETARIA DE CONTROLE GERAL DO ESTADO

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO AUDITOR-GERAL

*INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 39
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA ELABORA-
ÇÃO DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA
PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso II do art. 106 da Resolução SEFAZ
nº 89, de 30 de junho de 2017, combinado com o item 4 do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de aprimorar o processo de elaboração e o conteúdo
do Plano Anual da Auditoria Interna dos órgãos e entidades, aproxi-
mando-o das melhores práticas que pressupõem que a atividade de
auditoria deve incorporar as necessidades dos stakeholders-chave e
com base em riscos; e

- os incisos I, IV, VI e parágrafo único do artigo 14 do Decreto nº
43.463, de 14 de fevereiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer procedimentos para elaboração do Plano Anual
de Auditoria Interna - PLANAT pelas Unidades de Controle Interno -
UCI dos órgãos e entidades para o exercício de 2018, incluindo for-
mulários, conteúdo e prazo de envio para a Auditoria Geral do Estado
- AGE.

Art. 2º - O termo Unidade de Controle Interno - UCI é usado nesta
norma com o significado de unidade administrativa responsável pela
atividade de auditoria interna, geralmente reconhecida como Auditoria
Interna, Auditoria Financeira, Assessoria de Controle Interno, Coorde-
nadoria Setorial de Auditoria, entre outras.

TÍTULO I
DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

Art. 3º - O PLANAT será elaborado por todas as UCIs com a fina-
lidade de definir temas e macroprocessos a serem examinados no
exercício de 2018.

§ 1º - Ficam dispensadas da elaboração do PLANAT, as empresas
que se encontrarem em processo de liquidação e para as quais não
exista uma UCI em sua estrutura e os Fundos Especiais, consignados
no Quadro de Detalhamento das Receitas e das Despesas como Pro-
gramas de Trabalho de um órgão ou entidade.

§ 2º - São princípios norteadores do PLANAT a conduta ética, o cui-
dado profissional, a independência e a abordagem baseada em evi-
dência.

§ 3º - Quando da elaboração do PLANAT, a UCI deverá considerar, o
planejamento estratégico, a estrutura de governança, o gerenciamento
de riscos, os controles existentes, os planos, as metas, os programas
e as políticas do respectivo órgão ou entidade.

Art. 4º - O PLANAT, em termos de descrição das atividades, deverá
abordar os seguintes itens:
I - objeto a ser auditado;
II - objetivos do trabalho da UCI;
III - avaliação sumária quanto ao risco inerente ao objeto a ser au-
ditado pelo órgão/entidade;
IV - escopo.

Parágrafo Único. O PLANAT conterá, ainda:
I - descrição do ambiente em que a atividade de auditoria está in-
serida: quantitativo de pessoal, equipamentos e sistemas que utilizam,
entre outros;

II - estimativa de horas destinadas à execução dos trabalhos;

III - relação de capacitação e participação em eventos que promovam
o desenvolvimento profissional e o fortalecimento das atividades de
auditoria interna;

IV - custos da atividade de auditoria, quando for possível a sua men-
suração;

V - matriz de risco evidenciando o resultado da análise dos riscos as-
sociados a um macroprocesso ou tema, em termos de probabilidade e
impacto, que possam vir a afetar a gestão e os objetivos do órgão ou
entidade;

VI - plano operacional, descrevendo atividades e produtos a serem
gerados a partir do objeto a ser auditado;

VII - procedimentos analíticos, revelando as contas consideradas re-
levantes na análise de riscos realizada pela UCI;
VIII - mapa de indicadores, para acompanhamento da saúde financei-
ra, rentabilidade, eficácia de gestão, entre outras.

Art. 5º - O dirigente máximo do órgão ou entidade deverá aprovar o
PLANAT, fazendo consignar em ato administrativo que o PLANAT in-
corpora as necessidades da alta administração em termos das Linhas
de Defesa no gerenciamento eficaz de riscos e controles internos.

Parágrafo Único - O Modelo das Três Linhas de Defesa foi elabo-
rado pelo Instituto dos Auditores Internos e poderá ser obtido por
meio do seguinte endereço eletrônico:

http://www.iiabrasil.org.br/new/2013/downs/As_tres_linhas_de_defe-
sa_Declaracao_de_Posicionamento2_opt.pdf

Art. 6º - O PLANAT aprovado será encaminhado a AGE, até 29 de
dezembro de 2017, por meio de processo administrativo e uma cópia
para o seguinte endereço eletrônico: planejamento.age@fazen-
da.rj.gov.br.

Parágrafo Único - Após o esgotamento do prazo previsto no caput
deste artigo e na hipótese de a UCI não ter enviado o PLANAT, quer
pela omissão, por vacância de cargo ou quaisquer outras motivações,
a Superintendência de Tecnologia, Planejamento e Normas da AGE
deverá dar ciência do fato ao Auditor-Geral do Estado, para comu-
nicação ao titular do órgão/entidade.

TÍTULO II

DA MATRIZ DE RISCO

Art. 7º - Os órgãos e entidades devem adotar medidas para a uti-
lização de boas práticas gerenciais em suas atividades de gestão de
riscos e controle interno.

§ 1º - As boas práticas gerenciais englobam as estruturas de conhe-
cimentos, habilidades, ferramentas e técnicas reconhecidas como as
melhores, em termos de gestão pública ou privada, utilizadas para au-
mentar a eficiência da administração e diminuir o impacto dos riscos
correlacionados a esta atividade.

§ 2º - O Controle Interno visa garantir que os objetivos e metas sejam
atingidos, podendo ser classificado como primário ou institucional:

I - O Controle Primário, exercido sobre os fatos e atos administrativos
praticados no exercício regular da gestão, abrange atividades, planos,
rotinas, métodos e procedimentos interligados, estabelecidos pelos
gestores públicos, com vistas a atingir os objetivos das unidades ges-
toras, bem como a gestão dos riscos inerentes à Administração Pú-
blica.

II - O Controle Institucional, exercido pelo órgão central de Auditoria
Interna - AGE, objetiva fiscalizar e fomentar o dever de prestar contas
dos responsáveis, pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que
utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem dinheiros,
bens e valores públicos pelos quais os órgãos e entidades respon-
dam, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pe-
cuniária; bem como visa contribuir com o aprimoramento da gestão
pública governamental, por intermédio da orientação e estímulo à ado-
ção de boas práticas técnicas e gerenciais.

Art. 8º - Devem ser utilizados como instrumentos de boas práticas
técnicas e gerenciais os seguintes modelos:

I - ISO 31000:2009 - Gestão de Riscos;

II - Controle Interno - Estrutura Integrada - 2013 do Comitê de Or-
ganizações Patrocinadoras da Comissão Treadway (COSO).

Parágrafo Único. Os componentes do controle interno, para o exer-
cício de 2018, são:

I - Ambiente de controle - um conjunto de normas, processos e es-
truturas que fornece a base para a condução do controle interno por
toda a organização. A estrutura de governança e a alta administração
estabelecem uma diretriz sobre a importância do controle interno, in-
clusive das normas de conduta esperadas,

II - Avaliação de riscos - um processo dinâmico e iterativo para iden-
tificar e avaliar os riscos à realização dos objetivos. Esses riscos de
não atingir os objetivos em toda a entidade são considerados em re-
lação às tolerâncias aos riscos estabelecidos,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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III - Atividades de controle - são ações estabelecidas por meio de po-
líticas e procedimentos que ajudam a garantir o cumprimento das di-
retrizes determinadas pela administração para mitigar os riscos à rea-
lização dos objetivos. As atividades de controle são desempenhadas
em todos os níveis da entidade, em vários estágios dentro dos pro-
cessos corporativos e no ambiente tecnológico. Podem ter natureza
preventiva ou de detecção e abranger uma série de atividades ma-
nuais e automáticas, como autorizações e aprovações, verificações,
reconciliações e revisões de desempenho do negócio;

IV - Informação e comunicação - é o processo contínuo e iterativo de
proporcionar, compartilhar e obter as informações necessárias. A co-
municação interna é o meio pelo qual as informações são transmitidas
para a organização, fluindo em todas as direções da entidade. A co-
municação externa apresenta duas vertentes: permite o recebimento,
pela organização, de informações externas significativas, e proporcio-
na informações a partes externas em resposta a requisitos e expec-
tativas;

V - Atividades de monitoramento - conjunto de ações destinadas a
acompanhar e avaliar a eficácia dos controles internos.

Art. 9º - A implantação e o gerenciamento das atividades e boas prá-
ticas técnicas e gerenciais, inclusive com a avaliação de seus resul-
tados, são de responsabilidade dos gestores das próprias unidades no
exercício do controle primário.

Art. 10 Compete a AGE, como órgão responsável pelo controle in-
terno institucional:
I - apoiar a implantação dos modelos de boas práticas técnicas e ge-
renciais;

II - fomentar a gestão de riscos e mecanismos de controle interno nos
órgãos e entidades;

III - monitorar os resultados da implantação dos modelos de boas prá-
ticas técnicas e gerenciais pelos órgãos e entidades;

Art. 11 - A avaliação da Matriz de Riscos, em termos de probabili-
dade e impacto, deve ser efetuada pela alta administração, respon-
sáveis pelas áreas do orçamento, patrimonial, contábil, auditoria inter-
na, entre outras com poder decisão.

§ 1º - A probabilidade deve ser avaliada em cinco níveis, conside-
rando os seguintes níveis, descritores e descrições:

I - Nível 1 - Muito Baixa - evento extraordinário para os padrões co-
nhecidos da gestão e operação do processo. Embora possa assumir
dimensão estratégica para a manutenção do processo, não há histó-
rico disponível de sua ocorrência;

II- Nível 2 - Baixa - evento casual, inesperado. Muito embora raro, há
histórico conhecido de sua ocorrência por parte dos principais gesto-
res e operadores do processo;

III- Nível 3 - Média - evento esperado, que se reproduz com frequên-
cia reduzida, porém constante. Seu histórico de ocorrência é de co-
nhecimento da maioria dos gestores e operadores do processo;

IV- Nível 4 - Alta - evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência
habitual ou conhecida em uma dezena ou mais de casos, aproxima-
damente, seu histórico é amplamente conhecido por parte dos ges-
tores e operadores do processo;

V- Nível 5 - Muito Alta - evento se reproduz muitas vezes, se repete
seguidamente, de maneira assídua, numerosa e, não raro, de modo
acelerado. Interfere no modo claro no ritmo das atividades, sendo evi-
dente para os que conheçam o processo.

§ 2º - O impacto deve ser avaliado em cinco níveis, considerando os
seguintes níveis, descritores e descrições:
I - Nível 1 - Muito Baixo - degradação de operações, atividades, pro-
jetos, programas ou processos da organização, porém causando im-
pactos mínimos nos objetivos ( de tempo, prazo, custo, quantidade,
qualidade, acesso, escopo, imagem, etc.) relacionados ao atendimento
de metas padrões ou à capacidade de entrega de produtos/serviços
às partes interessadas (clientes internos/externos, beneficiários),

II- Nível 2 - Baixo - degradação de operações, atividades, projetos,
programas ou processos da organização, causando impactos peque-
nos nos objetivos;

III- Nível 3 - Médio - Interrupção de operações, atividades, projetos,
programas ou processos da organização, causando impactos signifi-
cativos nos objetivos, porém recuperáveis;

IV- Nível 4 - Alto - Interrupção de operações, atividades, projetos, pro-
gramas ou processos da organização, causando impactos de reversão
muito difícil nos objetivos;

V- Nível 5 - Muito Alto - Interrupção abrupta de operações, atividades,
projetos, programas ou processos da organização, impactando forte-
mente outros processos, causando impactos de dificílima reversão nos
objetivos.

TÍTULO III
DO PLANO OPERACIONAL

Art. 12 - O Plano Operacional dos trabalhos de auditoria é o deta-
lhamento, no nível de operação, das ações e atividades necessárias
para atingir os objetivos e metas fixados.

Art. 13 - O Plano Operacional deverá abordar os seguintes itens:
I - item do PLANAT a que se refere a atividade;
II - atividade a ser executada;
III - produto a ser gerado;
IV - cronograma de execução.

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS ANALÍTICOS

Art. 14 - O termo procedimento analítico significa avaliações de in-
formações contábeis por meio de análise das relações plausíveis en-
tre dados financeiros e não financeiros. Procedimentos analíticos com-
preendem, também, o exame necessário de flutuações ou relações
identificadas que são inconsistentes com outras informações relevan-
tes ou que diferem significativamente dos valores esperados, quando
comparados com séries históricas anteriores.

Art. 15 - Os procedimentos analíticos serão aplicados no Balanço Pa-
trimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, quando serão
revelados, por materialidade e relevância de saldos, índices obtidos
por meio de análise vertical (AV) e análise horizontal (AH).

Parágrafo Único - As contas que apresentarem maior materialidade e
relevância deverão ser examinadas com maior profundidade, dada a
materialidade e riscos inerentes.

Art. 16 - Independente de materialidade, relevância e riscos resultante
ou não dos procedimentos analíticos, o Modelo 3 da Deliberação TCE
nº 278/2017 estabeleceu a obrigatoriedade de inserção dos seguintes
conteúdos a serem examinados acerca da gestão financeira e con-
tábil-patrimonial:
I - Conta Única do Tesouro - CUTE;
II - Caixa e Equivalentes de Caixa;
III - Investimentos Temporários;
IV - Restos a Pagar Processados;
V - Restos a Pagar não Processados;
VI - Créditos Inscritos em Dívida Ativa;
VII - Despesas de Exercícios Anteriores - DEA;
VIII - Créditos Inscritos por Dano ao Patrimônio;
IX - Ajustes de Exercícios Anteriores;
X - Ajustes de Avaliação patrimonial;
XI - Bens Móveis e Imóveis;
XII - Depreciação, inclusive Acumulada.

Art. 17 - Será apresentado ainda, a título de procedimentos analíticos,
um Mapa de Indicadores referente à análise dos quocientes de exe-
cução orçamentária, do balanço financeiro, da demonstração das va-
riações patrimoniais do balanço patrimonial, entre outros indicadores
relacionados aos processos de gestão dos órgãos e entidades.

Parágrafo Único - As empresas estatais independentes apresentarão
Mapas de Indicadores referente a análise dos quocientes de suas de-
monstrações contábeis e de indicadores relacionados aos seus pro-
cessos de gestão.

TÍTULO V

DO PLANO DE AÇÃO

Art. 18 - O Plano de Ação deverá ser elaborado com a participação
da alta administração, de responsáveis das áreas especificas e mo-
nitorado pela UCI, visando o acompanhamento das atividades e/ou
controles internos preventivos desenhados para mitigação dos riscos.

Art. 19 - As ações relacionadas no Plano de Ação serão classifica-
das, conforme o caso, em: Concluído, Em andamento, Atrasado, Can-
celado.

TÍTULO VI

DO RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DAS UCIs

Art. 20 - O Relatório Anual de Atividades das Unidades - RANAT de-
verá ser elaborado pelas UCIs, com base no PLANAT e no Plano
Operacional.

§ 1º - O RANAT, referente ao exercício de 2018, deverá ser enca-
minhado até o dia 7 de janeiro de 2019 a AGE, no processo admi-
nistrativo que encaminhou o PLANAT do mesmo exercício.

§ 2º - Após o esgotamento do prazo previsto no § 1º deste artigo e
na hipótese de a UCI não ter enviado o RANAT, quer pela omissão,
por vacância de cargo ou quaisquer outras motivações, a Superinten-
dência Tecnologia, Planejamento e Normas de Auditoria da AGE de-
verá dar ciência do fato ao Auditor-Geral, para comunicação ao titular
do órgão/entidade.

§ 3º - Caberá a Superintendência de Tecnologia, Planejamento e Nor-
mas de Auditoria, da AGE, o controle do recebimento e o monitora-
mento dos RANATs das UCIs.

TÍTULO VII

DO RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA

Art. 21 - A apresentação dos resultados dos trabalhos das UCIs será
efetuado por meio do Relatório Anual de Auditoria - RAA, que conterá
o relato das atividades executadas, cujo relatório será juntado no pro-
cesso de prestação de contas anual da gestão.

§ 1º O RAA deverá ser elaborado com base no PLANAT.

§ 2º - O RAA deverá conter em títulos específicos, de modo a aten-
der o Modelo 3 da Deliberação TCE nº 278/2017, os pontos de au-
ditoria, especialmente aqueles que descrevem falhas de controle, com
recomendações saneadoras, além dos motivos pelos quais os pare-
ceres forem emitidos com ressalvas e/ou irregularidades, se for o ca-
so.

§ 3º - A narrativa do RAA deverá ser conclusiva quanto aos trabalhos
realizados. O ponto de auditoria deverá contemplar a descrição das
questões de auditoria, das fontes de informação utilizadas, das téc-
nicas empregadas, da definição de escopo e do critério de amostra-
gem, das causas e das consequências constatadas, da menção dos
achados e do apontamento de recomendações feitas visando corrigir
os fatos descritos.

Art. 22 - O RAA conterá, no mínimo:

I - descrição dos trabalhos de auditoria interna realizados;

II - descrição dos trabalhos de auditoria realizados sem previsão no
PLANAT, indicando sua motivação e seus resultados;

III - relação dos trabalhos de auditoria previstos no PLANAT realiza-
dos, não realizados e não concluídos, com justificativas para a sua
não conclusão e, quando o caso, com a previsão de sua conclusão;

IV - descrição das ações de capacitação realizadas, com indicação do
quantitativo de servidores capacitados, carga horária, temas e a re-
lação com os trabalhos programados;

V - quantidade de recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas
do Estado, pela AGE, pela própria UCI e pela Auditoria Independente,
quando o caso, e implementada no exercício, bem como as não im-
plementadas na data da elaboração do RAA, com a inclusão, no ca-
so, dos prazos de implementação e as justificativas do gestor, e

VI - descrição dos benefícios decorrentes da atuação da UCI ao longo
do exercício.

§ 1º - As UCIs manterão controle das recomendações emitidas pelo
Tribunal de Contas do Estado, pela AGE, pelo Conselho de Adminis-
tração, pelo Conselho Fiscal, pela própria Auditoria Interna, pela Au-
ditoria Independente, quando o caso.

§ 2º - O controle das recomendações será formalizado por meio da
Matriz de Monitoramento das Recomendações, a qual deverá conter,
no mínimo, as seguintes informações:

a) referência ao número de ponto de auditoria do Relatório da AGE,
do TCE e outros;

b) descrição da recomendação elaborada no Relatório da AGE, do
TCE e outros;

c) medida mitigadora - a evidência;

d) avaliação da implementação da recomendação.

e) justificativa dos gestores.

§ 3º - As UCIs apresentarão ao Conselho de Administração, em sua
falta, ao dirigente máximo da organização, e ao Conselho Fiscal, pelo
menos trimestralmente, relatório gerencial sobre a situação das reco-
mendações referidas no § 1º deste artigo.

§ 4º - Deverão constar do relatório gerencial as justificativas dos ges-
tores para cada recomendação não implementada ou implementada
parcialmente, com indicação de prazo para sua efetivação.

§ 5º - Os relatórios gerenciais referidos nos §§ 3º e 4º ficarão à dis-
posição dos órgãos de controle.

Art. 23 - O Parecer de Auditoria, parte integrante do RAA, emitido
pelo Auditor Interno das entidades da Administração Indireta e órgãos
da Administração Direta, deverá contemplar a opinião pela regularida-
de ou irregularidade das contas dos ordenadores de despesas, tendo
em vista as definições do art. 31 do Decreto nº 43.463/2012.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24 Os Anexos referentes aos documentos relacionados nesta IN
estarão disponíveis no Portal da AGE, sendo:

I - Anexo I: Plano Anual de Auditoria Interna - PLANAT;

II - Anexo II: Matriz de Riscos;

III - Anexo III: Plano Operacional;

IV - Anexo IV: Procedimentos Analíticos

V - Anexo V: Mapa de Indicadores.

VI - Anexo VI: Plano de Ação.

Art. 25 A Superintendência de Tecnologia, Planejamento e Normas de
Auditoria da AGE, com o apoio de suas coordenadorias vinculadas,
deverá viabilizar capacitação, em matéria específica desta Instrução
Normativa.

Art. 26 - Os casos omissos serão resolvidos pela AGE.

Art. 27 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2017

RUI CÉSAR DOS SANTOS CHAGAS
Auditor-Geral do Estado

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
30.11.2017
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 05.12.2017

PROCESSO Nº E-03/1310377/2010 - VALERIA GOMES DA SILVA, ID
Funcional 42664985, Professor Docente I - 16 horas, vínculos 1 e 2
(SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/001/3191/2017 - LUIS JOSE DE MELLO RO-
DRIGUES, ID Funcional 50144910, Professor Docente I - 30 horas,
vínculos 2 e 3 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/10500116/2010 - GISELE DE FREITAS BENA-
ZIO, ID Funcional 43750060, Professor Docente II, vínculos 1 e 2
(SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/2310075/2008 - GUILHERME MEIRELES MEN-
DES, ID Funcional 5663792, Professor Docente I - 16 horas, vínculos
3 e 4 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/10800221/2012 - MONALISA MARIA PAIVA LI-
MA COSTA, ID Funcional 42836590, Professor Docente I - 16 horas,
vínculos 1 e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/004/6026/2013 - MARIA RITA DA SILVA PEREI-
RA, ID Funcional 50209035, Professor Docente I - 30 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor de Educação Básica, matrícula 11606514 (Go-
verno do Estado de Minas Gerais).

PROCESSO Nº E-03/016/4439/2013 - TIAGO GOMES DE OLIVEIRA,
ID Funcional 43874096, Professor Docente I - 16 horas, vínculos 1 e
2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/010/1416/2017 - SORAYA CRISTINA GONÇAL-
VES TEIXEIRA, ID Funcional 36645745, Professor Docente II, vínculo
1 (SEEDUC) e Docente I, matrícula 21215 (Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis).

PROCESSO Nº E-03/006/3259/2015 - JORGE ANTONIO PAES LO-
PES, ID Funcional 32800860, Professor Docente I - 16 horas, vínculos
1 e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/014/4161/2014 - JAQUELINE DA ROCHA, ID
Funcional 33311544, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vinculo 3 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/006/3211/2013 - ELISANGELA DE FREITAS SIL-
VA, ID Funcional 43864082, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas, vinculo 2 (SEEDUC).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS PELOS SERVIDORES, NOS
TERMOS DO ART. 37, INCISO XVI, ALÍNEA “A”, DA CRFB/1988.
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PROCESSO Nº E-03/013/3689/2017 - JOYCE FORTES APOLINARIO
JARDIM, ID Funcional 50757253, Professor Docente I - 16 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor de Educação Básica, matrícula
14346910 (Governo do Estado de Minas Gerais).

PROCESSO Nº E-03/11001764/1999 - OTAVIO DE SOUZA MENDES,
ID Funcional 40113752, Professor Docente I, vínculo 1 (SEEDUC) e
Professor Docente I - 16 horas, vinculo 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/014/3774/2015 - ANA CAROLINA DO REGO
BARROS PAIVA, ID Funcional 50754114, Professor Docente I - 16 ho-
ras, vínculo 1 (SEEDUC) e Professor I, matrícula 241.540-4 (Prefeitura
da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº E-03/012/1385/2017 - FLAVIA DE CARVALHO GON-
ÇALVES, ID Funcional 32677545, Professor Docente II, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor II, matrícula 95061106 (Prefeitura Municipal de Su-
midouro).

PROCESSO Nº E-26/005/3955/2016 - ZEFERINA MACHADO DE
CARVALHO, ID Funcional 5785448, Professor FAETEC I - 40 horas,
vínculo 1 (FAETEC) e Professor I, matricula 113168 (Prefeitura Mu-
nicipal de Duque de Caxias).

PROCESSO Nº E-03/10300487/1999 - SONIA MARIA DA FONSECA
SOUZA, ID Funcional 40066924, Professor Docente II, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor Inspetor Escolar, vinculo 4 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/10401292/2012 - ADRIANA GUEDES DE FI-
GUEIREDO, ID Funcional 38129256, Professor Docente II, vínculo 1
(SEEDUC) e Professor Docente I - 16 horas, vinculo 3 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/012/3208/2017 - MARIA AMELIA SILVA DO
COUTO, ID Funcional 34700161, Professor Docente II, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor, matricula 16934 (Prefeitura Municipal de Bom Jar-
dim).

PROCESSO Nº E-03/010/3220/2017 - CILENE FRANCISQUINI DINIZ
GAMA, ID Funcional 43230555, Professor Docente I - 16 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor II, matricula 094834 (Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiral).

PROCESSO Nº E-01/4586/2012 - ILZENY SOUZA COSTA, ID Fun-
cional 33411557, Professor Docente II, vínculo 1 (SEEDUC) e Profes-
sor II, matricula 29920 (Prefeitura Municipal de Mesquita).

PROCESSO Nº E-03/014/1974/2017 - ANTONIA DOS SANTOS MA-
CHADO, ID Funcional 35939060, Professor Docente I - 16 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor I, matricula 1421288 (Prefeitura da Ci-
dade do Rio de Janeiro).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS PELOS SERVIDORES, NOS
TERMOS DO ART. 37, INCISO XVI, ALÍNEA “A”, DA CRFB/1988.
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PROCESSO Nº E-03/014/1955/2017 - LINO ESTEVAM DOS SANTOS
NETO, ID Funcional 40270025, Professor Docente I - 16 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e Médico, matrícula 1946 (Prefeitura Municipal de
São João de Meriti).

PROCESSO Nº E-03/002/4518/2016 - ROSIMERE PEREIRA DE
SOUZA, ID Funcional 32551762, Professor Docente II, vínculo 1 (SE-
EDUC) e Supervisor Escolar, matrícula 949269 (Prefeitura Municipal
de Cabo Frio).

PROCESSO Nº E-03/002/5690/2017 - ANA RUTH HINSCH DA SILVA,
ID Funcional 32893469, Professor Docente II, vínculo 1 (SEEDUC) e
Inspetor Escolar, matrícula 715791 (Prefeitura Municipal de Saquare-
ma).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS PELOS SERVIDORES, NOS
TERMOS DO ART. 37, INCISO XVI, ALÍNEA “B”, DA CRFB/1988.

PROCESSO Nº E-08/004/245/2017 - ELINE MARIA DE VITO NUNES,
ID Funcional 21255644, Médico, vínculo 1 (IASERJ) e Médico Pedia-
tra, matrícula 159.672-5 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº E-08/008/3666/2017 - ELIAS BRUM FERREIRA, ID
Funcional 31636934, Médico, vínculo 1 (SES) e Médico, matrícula
SIAPE 648381 (Ministério da Saúde).

PROCESSO Nº E-08/008/3656/2017 - MAURICIO PEREIRA LOPES,
ID Funcional 31616852, Médico, vínculo 1 (SES) e Médico, matrícula
00423 (Prefeitura Municipal de Barra do Piraí).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS PELOS SERVIDORES, NOS
TERMOS DO ART. 37, INCISO XVI, ALÍNEA “C”, DA CRFB/1988.

PROCESSO Nº E-04/119/75/2017 - GUSTAVO PINTO DE FARIA, ID
Funcional 32371020, Tenente Coronel PM, vínculo 1 (PMERJ) e
Odontólogo, vínculo 2 (SES). LÍCITA a acumulação de cargos pelo
servidor, nos termos do art. 37, inciso XVI, alínea “c”, c/c o art.142 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com nova re-
dação dada pela EC 77/2014.

PROCESSO Nº E-26/005/4108/2016 - REGINA MARCIA LERA DE
ALMEIDA, ID Funcional 5537185, Professor FAETEC I - 40 horas, vín-
culo 4 (FAETEC) e Professor I, matrícula 162.485-7 (Prefeitura da Ci-
dade do Rio de Janeiro). ILÍCITA a acumulação de cargos pela ser-
vidora, nos termos do art. 37, inciso XVI, da CRFB/1988.
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